Estância Velha – RS, 28 de maio de 2021.

Senhores Vereadores e Senhoras Vereadoras:

SEGUE EM ANEXO MINUTA DE PROJETO DE RESOLUÇÃO QUE “REGULAMENTA O ART. 185, INCISO XVI, DA RESOLUÇÃO 004/2018 “REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ESTÂNCIA VELHA”, A QUAL TRATA SOBRE AS PROPOSIÇÕES DE MOÇÕES”.
Como forma de melhorar a organização administrativa da Câmara Municipal de Vereadores de Estância Velha, os Vereadores que subscrevem esta Resolução entendem que deve haver um limite no número de moções ao longo de cada ano. 
Por isso, pedimos que este Projeto de Resolução seja aprovado pelos colegas.
Yuri Campos
Ver. do PTB
Jacob Immig

Ver. do PTB

Antônio Worst

Ver. do DEM

Décio Hansen

Ver. do DEM

PROJETO DE RESOLUÇÃO N. º 004/2021.

REGULAMENTA O ART. 185, INCISO XVI, DA RESOLUÇÃO 004/2018 “REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ESTÂNCIA VELHA”, A QUAL TRATA SOBRE AS PROPOSIÇÕES DE MOÇÕES”.
O Presidente da Câmara Municipal de Estância Velha RS.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU PROMULGO A SEGUINTE RESOLUÇÃO:

Art. 1º Fica estabelecido que cada Vereador e Mesa Diretora poderão propor até 05 (cinco) moções ao longo de cada ano de sua legislatura.
§ 1 o  Fica vedada a propositura de moção pelas bancadas dos partidos políticos.
§ 2 o  . A moção protocolada, primeiramente será lida na pauta da sessão legislativa da próxima semana e votada na sessão legislativa da semana seguinte.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

João Gabriel Rocha Dilkin





Presidente da Câmara Municipal

Registre-se e Publique-se.
